
Lei Municipal nº1.193 de 27 abril de 2015
(Projeto de Lei nº 021/2015, autoria do executivo)

Altera  dispositivos  da  Lei 
Municipal  n°  1038/2012,  que 
dispõe  sobre  a  política 
municipal de atendimento dos 
direitos  da  criança  e  do 
adolescente  e  dá  outras 
providências.

Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art.  1º. Os  artigos  abaixo  indicados  da  Lei  Municipal  nº 
1038, de 21 de novembro de 2012, passam a vigorar com a 
seguinte  redação,  acrescendo-se,  ainda,  a  seção  III  ao 
Capítulo  III,  com  a  consequente  renumeração  das  seções 
subsequentes do mesmo capítulo:

"Art. 20. (...);

(...);

XV – (...);

§ 10. O membro do Conselho Tutelar, no exercício 
de suas atribuições, poderá ingressar e transitar 
livremente:



I – nas salas de sessões do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – nas salas e dependências das delegacias e 
demais órgãos de segurança pública;

III – nas entidades de atendimento nas quais se 
encontrem crianças e adolescentes;

IV – em qualquer recinto público ou privado no 
qual  se  encontrem  crianças  e  adolescentes, 
ressalvada  a  garantia  constitucional  da 
inviolabilidade de domicílio.

§ 11. Sempre quando necessário, o integrante do 
Conselho Tutelar poderá requisitar o auxílio dos 
órgãos locais de segurança pública, observados os 
princípios constitucionais da proteção integral e 
da  prioridade  absoluta  à  criança  e  ao 
adolescente,  devendo,  ainda,  em  qualquer  caso, 
ser  preservada  a  identidade  da  criança  ou 
adolescente atendida pelo Conselho Tutelar.

Seção III

DA COMPETÊNCIA 

Art. 21. (...);

(...);

II – Pelo lugar onde se encontra a criança ou 
adolescente  e  à  sua  falta,  dos  pais  ou 



responsáveis.

Seção IV

(...)

Art. 27-A. O exercício da autonomia do Conselho 
Tutelar não isenta seu membro de responder pelas 
obrigações junto ao órgão ao qual está vinculado.

Seção V

(...)

Art. 30. (...);

I (...);

II – (...);

III –  residir no município há, no mínimo, dois 
anos ininterruptos;

(...); 

XI – Possuir carteira de habilitação categoria B.

§  1º  -  A  avaliação  psicológica  mencionada  no 
inciso VIII deve ser regulamentada por meio da 
resolução a ser publicada pela comissão eleitoral 
organizadora,  que  deverá  prever  critérios 
objetivos  para  tal  avaliação,  devendo,  prever 
entre  outros,  o  perfil  do  candidato  para  a 
promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  da 



criança  e  do  adolescente,  cabendo  recurso  à 
comissão eleitoral.

§ 2° - O candidato que for membro do Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente,  ao  pleitear  cargo  de  conselheiro 
tutelar, deverá pedir seu afastamento no ato da 
aceitação da sua inscrição. 

§  3°- O  cargo  de  conselheiro  tutelar  é  de 
dedicação  exclusiva,  sendo  incompatível  com  o 
exercício  de  outra  função,  cargo  ou  emprego 
público  ou  privado,  ressalvadas  as  exceções 
admitidas na Constituição da República Federativa 
do Brasil.

Seção VI(…) n

Art. 32. (...)

(...);

§ 2º. (...);

I –  A Comissão Eleitoral organizadora publicará 
um edital na imprensa local, informando o nome 
dos candidatos inscritos, facultando a qualquer 
cidadão  impugnar,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias 
contados  da  publicação,  candidatos  que  não 
atendam  aos  requisitos  exigidos,  indicando  os 
elementos probatórios.



II - Apresentada a impugnação, a comissão deverá 
notificar os impugnados para que, querendo, e no 
prazo de 05 (cinco) dias, apresentem sua defesa, 
devendo,  ainda,  a  referida  comissão  se  reunir 
para decidir acerca da impugnação, podendo, se 
necessário,  ouvir  testemunhas  eventualmente 
arroladas, determinar a juntada de documentos e 
realizar outras diligências.

III –  Caso julgada procedente a impugnação, o 
candidato impugnado deverá apresentar recurso, no 
prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas, 
dirigido  à  comissão  plenária  do  Conselho 
Municipal  dos  direitos  da  criança  e  do 
adolescente,  que  se  reunirá,  em  caráter 
extraordinário,  também  no  prazo  máximo  de  72 
(setenta  e  duas)  horas  para  a  decisão  a  ser 
tomada no mesmo prazo, cuja decisão deverá ser 
irrecorrível. 

IV – Ultrapassada a fase de impugnação e recurso, 
a  Comissão  Eleitoral  Organizadora  mandará 
publicar edital com os nomes dos candidatos ao 
certame,  com  cópia  ao  Ministério  Público, 
convocando-os e designando data, local e horário 
para a realização da prova escrita mencionada no 
caput deste artigo.

V. Após a realização da prova acima a Comissão 
Eleitoral  Organizadora  divulgará,  por  meio  de 



edital,  a  ser  publicado  na  imprensa  local,  a 
relação  das  notas  dos  candidatos  em  ordem 
decrescente  dos  aprovados  e  convocará  os 
eleitores  para  a  realização  da  votação, 
designando data, local e horário.

§ 3º. Cabe ainda à comissão especial encarregada 
de zelar o processo de escolha:

I – realizar reunião destinada a dar conhecimento 
formal  das  regras  do  processo  de  escolha  aos 
candidatos considerados habilitados, que firmarão 
compromisso  de  respeitá-las,  sob  pena  de 
imposição das sanções previstas;

II –  estimular e facilitar o encaminhamento de 
notificação de fatos que constituam violação das 
regras de divulgação do processo de escolha por 
parte dos candidatos ou à sua ordem;

III – analisar e decidir, em primeira instância, 
os  pedidos  de  impugnação  e  outros  incidentes 
ocorridos no dia da votação;

IV  –  providenciar  a  confecção  das  cédulas, 
conforme modelo a ser aprovado;

V – escolher e divulgar os locais do processo de 
escolha;

VI  –  selecionar,  preferencialmente,  junto  aos 
órgãos  públicos  municipais,  os  mesários  e 



escrutinadores,  bem  como  seus  respectivos 
suplentes, que serão previamente orientados sobre 
como proceder no dia do processo da escolha, na 
forma da resolução regulamentadora do pleito;

VII  –  solicitar,  junto  ao  comando  da  Polícia 
Militar, a designação de efetivo para garantir a 
ordem  e  segurança  dos  locais  do  processo  de 
escolha e apuração;

VIII –  divulgar, imediatamente após a apuração, o 
resultado  oficial  do  processo  de  escolha  e 
apuração; 

IX- resolver os casos omissos. 

§  4º  -  Caso  seja  convocado  algum  funcionário 
público municipal para trabalhar na eleição, a 
Comissão deverá informar ao Prefeito Municipal o 
número de funcionários necessários à realização 
do pleito.

§  5º. O  trabalho  realizado  por  funcionário 
público municipal que for convocado segundo este 
artigo  não  será  remunerado,  pois  considera-se 
serviço relevante de interesse público.

§ 6º. O funcionário público municipal convocado 
para trabalhar na eleição e que, efetivamente, 
trabalhar na realização da mesma, será liberado 
em 01 (um) dia de trabalho de suas funções na 



semana seguinte à da realização do pleito, sem 
prejuízo da remuneração correspondente.

Art. 33. (...);

(...)

§ 2º - Desde a deflagração do processo eleitoral, 
o  Ministério  Público  será  notificado,  com  a 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 
de  todas  as  reuniões  deliberativas  a  serem 
realizadas pela comissão especial encarregada de 
realizar o processo de escolha e pelo Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente, bem como de todas as decisões nelas 
proferidas e de todos os incidentes verificados.

Art. 39 –  Os votos serão apurados pela Comissão 
Eleitoral, e submetidos à homologação do Conselho 
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente, a quem competirá apreciar eventuais 
impugnações  que  forem  apresentadas  pelos 
candidatos, no momento da homologação, que serão 
decididas de pronto pelo Presidente do Conselho, 
em decisão irrecorrível.

Seção VII

(...)



Seção VIII

(...)

(...);

Art. 45. (...);

(…)

            V – Falecimento do Titular 

Seção IX

(...)

Art. 47. (...)

(...)

XII – posse e exercício em outro cargo, emprego ou 
função pública ou privada.

Art. 52. (...)

§ 3º. Deverá, ainda, o Conselheiro Tutelar ser 
impedido de analisar o caso quando:

I  –  a  situação  atendida  envolver  cônjuge, 
companheiro ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;

II  –  for  amigo  íntimo  ou  inimigo  capital  de 
qualquer dos interessados;



III  –  algum  dos  interessados  for  credor  ou 
devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu 
cônjuge,  companheiro,  ainda  que  em  união 
homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive; 

IV – tiver interesse na solução do caso em favor 
de um dos interessados”.

Art. 2º. Ficam revogados o § 3º, do Art. 21, assim como os 
arts.  36  e  38  e  seus  parágrafos  da  Lei  Municipal  nº 
1038/2012.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 27 de abril de 
2015.

Evaldo Osvaldo Diehl 
Prefeito Municipal


